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de preços dos serviços constante em anexo.
Art. 3º Fica determinado o prazo de 30 dias após a vigência da Tabela atualizada para o 
recebimento dos emolumentos recolhidos com base nos preços anteriores.
Art. 4º Fica revogada a Resolução nº 005 de 26 de outubro de 2015.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista (RR), 12 de Janeiro de 2017.
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Departamento Estadual de Trânsito de Roraima
Presidente: Francisco Assis da Silveira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – DETRAN-RR

ADENDO MODIFICADOR Nº 002/2017
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
PROCESSO: 2725/2016
OBJETO: Aquisição de Ponto Eletrônico Biométrico de Freqüência com objetivo de atender 
o DETRAN-RR.
No Termo de Referência, Anexo IX do Edital do Pregão supracitado, no item 03- ESPECI-
CAÇÕES DO OBJETO deverá ser considerada a seguinte inclusão:
3.2. Características gerais do objeto:
Homologado pelo MTE, conforme cadastro nº 0003 - Portaria 553/2010 coma seguintes
características;
Caixa em ABS injetado e acabamento frontal em aço inox;
2 portas USB´s externas, sendo uma porta fiscal para captura dos dados armazenados na MRP 
exclusiva para o Auditor-Fiscal do Trabalho e outra para recolhimento dos registros de ponto;
Sistema de guilhotina que garanta o corte correto dos tickets que comprovam o batimento 
do ponto;
Compartimento da bobina de papel de fácil acesso e protegido por chave;
Memória MRP protegida por resina, com capacidade de armazenamento para 1.5 milhões
de registros de ponto;
O equipamento não deve permite qualquer alteração na MRP;
Capacidade de gerenciamento para até 20 mil usuários;
Teclado em silicone com 12 teclas;
Pictograma orientativo para indicação de marcação do ponto;
Display de LCD, com backlight;
Plataforma 32 bits de última geração;
Interface Ethenet de 100 Mbps;
Leitor biométrico ótico com 500 dpi de resolução, e capacidade de 1.000, 6.000 ou 10.000 
digitais;
Operação em modo de identificação ou verificação;
Leitores de cartões de código de barras;
Leitura de matrículas de 4 a 20 dígitos;
Relógio com precisão de 1 minuto ao ano;
Calendário perpétuo;
Comunicação com o equipamento em TCP-IP 100 MBits nativo;
Memória flash para armazenamento dos dados com o objetivo de reter as informações por 
um período de 20 anos quando o mesmo for desligado;
Marcações registradas de forma permanente na memória, permitindo que sejam recuperadas, 
em caso de perda de dados;
Bateria interna que mantém a data e horário por 60 dias na falta de energia elétrica; 
Impressão do ticket do funcionário com durabilidade de no mínimo 5 anos;
Sem restrição de marcação do ponto dos usuários conforme Portaria 1.510/2009-MTE;
Cadastramento dos dados do empregador;
Programação do horário de verão;
Sistema interno de monitoramento;
Registro do ponto através de cartões, leitor biométrico, digitação do PIS do funcionário ou 
matrícula;
Programação na memória do equipamento a razão social, o CPF/CNPJ, a CEI, e o endereço 
do empregador;
Sistema de detecção que bloqueia o funcionamento do equipamento em caso de tentativa
de violação;
Apresentação do nome do funcionário no display, no momento da marcação;
Cadastro de digital no equipamento ou no software;
Operação apenas em modo off-line, conforme Portaria 1.510/2009-MTE;
Disponibilização ao Auditor-Fiscal do Trabalho uma relação instantânea.
*OBS: Atendendo a premissa de preservar o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, conforme 
determina o artigo 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002, redesigna-se a data de abertura do 
Pregão Presencial nº 006/2017, para o dia 10/02/2017 (sexta-feira), às 09:00 horas, na sala 
de reuniões da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/RR – CPL/DETRAN, no
endereço Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 4214 – Aeroporto –  Boa Vista/RR. CEP: 69.310-
005. As demais condições do edital permanecem inalteradas.
Boa Vista – RR, 27 de janeiro de 2017. 
Antonia Elinalva Silva Araújo
Pregoeira
DETRAN-RR

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
Presidente: Danque Esbell da Silva

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/CAERR

AVISO DE LICITAÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017
PROCESSO: 372/2016 CAERR
OBJETO: Aquisição de 780.000 Kg de sulfato de alumínio, isento de ferro líquido, para 
uso no processo de coagulação do tratamento da água, com fornecimento e instalação de 
equipamentos e materiais, em regime de comodato.
TIPO: MENOR PREÇO
JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS - DOCUMENTAÇÃO – ABERTURA
LOCAL: Sala da CPL/CAERR, Rua Melvin Jones, 219 – São Pedro – CEP: 69306-610 – 
Boa Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 09/02/2017				    H O R A :
09h00min
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão Permanente de Licitação da 
CAERR, Rua Melvin Jones, nº 219 – São Pedro, das 7h30min às 13h30min ou através de 
nosso domínio no site da CAERR, www.caer.com.br.
Boa Vista – RR, 27 de janeiro de 2017.
Helionara de Carvalho Ferreira
Presidente CPL/CAERR

Companhia de Desenvolvimento de Roraima
Presidente: Marcio Glayton Araújo Grangeiro

PORTARIA Nº 038/2017
Aprovada em: 24 de Janeiro de 2017.
Vigência: 24 de Janeiro de 2017.
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa RESOLVE:
EXONERAR, o(a) senhor(a) BENEDITA ELIDA LOURETO GOMES, no Cargo em 
Comissão de CHEFE DE SETOR DE OPERAÇÕES/DIROP a partir da data em vigência.
Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência aos interessados, publique-se e cumpra-se.
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